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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnMANENTE DE LTCTTAÇÃO

pAREcER runíotco coNctustvo No og'rl2o2g- AJcpt

P ROC ESSO ADM| N r STRATT VO N" 02.08.0 0.1 604 I 2022- SEM E D

coNcoRRÊrucre púguca No ol I /2022- cpL

ORIGEM: SECRETARIA IúUNICIPAL DE

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA ESPECTALTZADA PARA rXrCUçÃO DOS SERV|ÇOS DE

ACoRDo coM o pRoJETo DE REFoRMAE AMpLtAÇÃo on ESCoLA MUNtctpAL sANTos

DUMONT.

EÂíENIA: PARECER F,NAL. Conconêncio Público No 0lll2022o luz do

Lei no 8.6ó6/1993, Lei Complementor n' 12312006; Decreto Municipol

n'02212007;

I - RETATóRIO

Trotom os outos de Processo Administrotivo no02.08.00.1604/2022-

SEMEDpelo quol se pretende controtor o objeto ocimo descrito.

Concluído os sessÕes e tromites posteriores, publicodo o resultodo do

Concorrêncio Público, o processo foi remetido o esto Assessorio Jurídico do CPL poro

onólise dos ospectos e jurídicos e emissÕo de porecer finol conforme preceituo o ort.

38, inciso Vl do Lei no 8.666193. Este porecer, portonto, tem o escopo de ossistir o

AdministroçÕo Municipol no controle interno do legolidode dos otos odministrotivos

proticodos no procedimento licitotorio.

Os outos forom remetidos contendo lll (três) volumes e 1 175(hum mil

cento e setento e cinco)loudos, todos devidomente poginodos.

Antes, porém, é necessório frisor que, em momento onterior, esto

Assessorio Jurídico do CPL, em otendimento oo porógrofo único 38 do leí 8.666193,

exominou e oprovou os minutos do editol e controto, bem como considerou regulor

o procedimento odministrotivo oté oquelo ocosiõo, nos exotos termos do porecer

prévio constonte dos outos originois.

É o relotorio,
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2 - coNsrornlçÕrs PRETTMINARES

A ConstituiçÕo Federol em seu ortigo 37, onde troço o delineomento do

AdministroçÕo Público elegeu o licitoçÕo como meio bósico o ser observodo pelo

Uniõo, Estodo e Municípios e AdministroçÕo lndireto, poro regulores controtoçÕes o

serem reolizodos por seus órgÕos, referentes o obros, serviços, compros ou

olienoções. Por suo vez o Lei no 8.66611993 e suos olteroções posteriores, regulom o

normo constitucionol suprocitodo.

Conforme o Acórdõo no 149212021 do Plenório do TCU, nÕo é do

competêncio do poreceristo jurídico o ovolioçÕo de ospectos técnicos relotivos oo

objeto do controtoçÕo.

"344. Hó enlendimenlos neslo Corle no senlldo de que nõo se pode
responsoblllzor o porecerlslo Jurídlco pelo deílciênclo no especlflcoçôo
técnlcq do llcltoçõo, Jó que tol olo é estronho à suo óreo de otuoçõo, à
exemplo do Acórdõo 181/2015-ICU-Plenódo, (...). Além desse, (...) o
Acórdõo l8ó/20'1O-ICU-Plenórlo lombém segue esso linho de
enlendlmenlo. especlllcondo o Íunçtio do porecer Jurídlco: 'O porecer do
ossessorlo Jurídico conslllul um conlrole sob o prlsmo do legolldode. lslo é, o
oplnlõo emllldo oleslo que o procedlmenlo respellou lodos os exlgênclos
legols. O porecerlslo jurídlco ncio lem compelênclo poro lmlscuir-se not
questões emlnenlemenle lécnlcos do edltol'.

(gdfo nosso)

Assim, consideroções de índole tecnico, como o escolho de produtos,

serviços e projetos, ovolioçõo de preços, quontitotivos justificotivo do controtoçõo,

bem como quoisquer juízos de conveniêncio e oportunidode envolvidos no

controtoçÕo, por consistirem no proprio merito odministrotivo, sÕo de inteiro e
exclusivo responsobilidode do orgÕo nÕo cobendo o este deportomento outuor em

substituiçÕo às suos doutos otribuições.

s- DA ANÁUSE rÁnCA

lniciondo-se o onolise do fose externo do Concorrêncio Público, o

convocoçÕo dos interessodos se deu por meio de oviso tempestivomente publicodo

em diorio oficiol do município, jornol de circuloçÕo estoduol, site do Prefeituro

Municipol de lmperctriz, nos quois constorom o objeto do licitoçÕo, bem como o
indicoçÕo do locol, dio e horórios em que foi fronqueodo o ocesso à integro do
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No que otinge oo cumprimento do disposto no orl.21, inciso ll, olíneo

"o", do Lei no 8.6ó611993, foi respeitodo o prozo de 3Odios úteis, contodos o portir do

último oviso de publicoçÕo do editol oté o reolizoçõo do sessÕo presenciol poro

onólise julgomento dos propostos e documentos de hobilitoÇõo.

Destoque-se que o procedimento observou oo Princípio do Legolidode,

publicidode, pois tromitou à luz do legisloçÕo vigente, em especiol do Lei no

8.66611993 e suos olteroções.

Corroboro, tombém, com princípio do impessoolidode, pois iodos os

licitontes receberom trotomento e oportunidodes de se monifestorem de formo

iguolitório, nÕo hovendo quolquer tipo de benefício em prol de quolquer dos

licitontes, solvo oqueles expressomente previstos no Lei.

De iguol modo, odequoçÕo quonto oo princípio do eficiêncio posto que

o processo odministrotivo licitotorio iniciou e encerrou dentro de prozo rozoóvel, de

modo o nÕo prejudicor os otividodes reguloridodes do órgÕo interessodo,

Tendo em visto ser otribuiçÕo do Comissõo, conduzir o certome e

onolisor os documentos encominhodos pelos licitontes, deixo-se de onolisor os

demois documentos opresentodos pelos empresos porticipontes, que constom

devidomente ossinodos pelo Presidente desto ComissÕo e membros do equipe de

opoio.

4- CONCTUSÃO

Apos onólise completo do Concorrêncio Público no 0l I /2022, verífico-se

que o procedimento licitotório cumpriu todos os etopos do fose externo.

Dionte do exposto, nÕo tendo sido constodo quolquer vício, o

procedimento licitotorio foi reolizodo no modolidode Concorrêncio Público, no suo

formo presenciol, dondo tronsporêncio, lisuro, legolidode, morolidode e probidode

oo processo.O certome otendeu todos os normos editolícios, observondo os prozos
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Destorte, o presente licitoçÕo preenche os requisitos exigidos pelo Lei no

8.666193 e Lei Complementor no 1231200ó bem como suos olteroções posteriores, e

demois legisloçÕo pertinentes.

É como opinomos, ressolvodo o ju2o de mérito do AdministroçÕo e os

ospectos técnicos, econômicos e finonceiros, que escopom à onólise jurídico desto

Assessorio Jurídico.

Este porecer contém 4(quotro) loudos, todos rubricodos pelo signotório.

Encominhem-se os outos o SEMED poro conhecimento e odoçÕo dos

providêncios cobíveis. Ressolto que o Autoridode Administrotivo devero zelor pelo

correto conduçÕo do processo odministroçÕo submetido o exome, sendo de suo

inteiro responsobilidode o observôncio às normos legois de regêncio e os

recomendoções constontes do opinotivo.

É o que nos porece,

S.M.J

lmperotriz I MA, 08de FEVEREIRO de 2023.

FERNANDA PEREIRA DA SITVA

ASSESSORA JURíDICA CPt
oAB/MA 8.120
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